
PRÊFEITURA DÉ

XAXIM

PORTÀRIÀ N" 0553/2024.

Concede retorno pala o trabalho a servidora municipal e
dá outras plovidências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atrj-buições legais e de conformidade com o Inciso
VI do Àrtigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lêi N". 7'129 de 26 de dêzernbro de
1994 e demais alteraÇões; e Considerando a ComunicaÇão de Resultado da
AvaliaÇão de lncapacidade, realizada pelo INSS.

RESO],VE:

Art. 1o Conceder retorno para o trabalho. a servidora
municipal EDIMIÀ I,UCOIII, ocupante do cargo de provj-mento efetivo de ÀGENTE
COMI NI!ÁRIO DE SÀÚDE, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
portadora da matrícula 5159, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de
04 de maio de 2424, a qual encontrava-se afastada para tratamênto de saúde
junto ao INSS (Instltuto Nacional do Seguro Social) ,

Comunlque-se, Publiquê-se e Registra-se.

Art. 2" Ficaro revogadas as
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